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Preâmbulo  

EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO , 

 

 

 

 

 

 

O Ministério Público de Contas do Estado do Espírito Santo (MPC -ES), por meio 

da 3.ª Procuradoria de Contas, no exercício de suas atribuições institucionais, com 

fundamento no artigo 130 da Constituição da República1, no art. 99, § 1º, inciso VI, 

da Lei Complementar Estadual nº 621/20122, e no art. 3º, incisos I e VI, da Lei 

Complementar Estadual nº 451/20083, vem oferecer 

Representação  

Com Pedido Liminar  

 

em face do Sr. Arnaldo Borgo Filho , Prefeito do Município de Vila Velha , Estado 

do Espírito Santo, em razão da realização de promoção pessoal  por meio da 

associação de sua imagem e logomarca pessoa l às ações e programas oficiais 

do município, mediante utilização de seu perfil pessoal em redes sociais , 

violando o Princípio da Impessoalidade  tutelado pelo § 1º do art. 37 da 

                                                
1   Art. 130.  Aos membros do Ministério Público junto aos Tribunais de Contas aplicam-se as disposições desta seção 

pertinentes a direitos, vedações e forma de investidura. 
2  Art. 99.  Serão recebidos pelo Tribunal como representação os documentos encaminhados por agentes públicos 

comunicando a ocorrência de ilegalidades ou irregularidades de que tenham conhecimento em virtude do exercício do 

cargo, emprego ou função, bem como os expedientes de outras origens que devam revestir -se dessa forma, por força de 
lei específica. 
§ 1º. Têm legitimidade para representar ao Tribunal: [...] 

VI - membros do Ministério Público junto ao Tribunal; 
3  Art. 3º . Compete aos Procuradores Especiais de Contas, além de outras atribuições estabelecidas na Norma Interna do 

Ministério Público Especial de Contas: 
I ï promover a defesa da ordem jurídica, representando contra a ilegitimidade ou irregularidade de qualquer despesa; [...] 

VI ï prover as medidas necessárias ao efetivo respeito ao ordenamento jurídico; 
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Constituição Federal4, pelo art. 32, § 1º, da Constituição do Estado do Espírito 

Santo5 e pelo art. 77 da Lei Orgânica do Município de Vila Velha6. 

 

 

 

 

 

 

 

                                                
4  Art. 37.  A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) [...] 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, 
informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção 
pessoal de autoridades ou servidores públicos. 

5  Art. 32.  As administrações públicas direta e indireta de quaisquer dos Poderes do Estado e dos Municípios obedecerão aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, finalidade, interesse público, razoabilidade, 

proporcionalidade e motivação, e também aos seguintes: [...] 
§ 1° A publicidade de atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos terá caráter educativo, 
informativo ou de orientação social, dela não podendo constar elementos que caracterizem promoção pessoal de 

autoridades, de servidor público ou de partido político, ficando a administração pública direta do Poder Executivo Estadual 
e Municipal proibida de utilizar logomarcas, slogans, jingles, cores, frases, imagens ou quaisquer outros símbolos que 
guardem associação com a figura do gestor público ou de períodos administrativos. (Nova redação dada pela EC nº 

100/2015) 
6  Art. 77  A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas da administração pública direta, indireta ou 

fundacional, ainda que custeada por entidades privadas, deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social e 
será realizada de modo a não abusar da confiança do cidadão, não explorar sua falta de experiência ou de conhecimento e 

não se beneficiar de sua credulidade. (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº. 41/2010) 
§ 1º E vedada a utilização de nomes, símbolos, sons e imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades , 
servidores públicos ou partidos políticos. 

§ 2º A publicidade a que se refere este artigo somente poderá ser realizada após aprovação pela Câmara Municipal, do 
plano anual de publicidade, que conterá previsão dos seus custos e objetivos, na forma da lei.  
§ 3º A forma e o modo de veiculação da publicidade a que se refere este artigo será adotada para toda a publicidade da 

administração municipal, inclusive as inseridas nos meios de comunicação a nível estadual e nacional. (Redação dada pela 
Emenda à Lei Orgânica nº. 41/2010) 
§ 4º O Poder Executivo publicará e enviará ao Poder Legislativo e ao Conselho Comunitário, no máximo trinta dias após o 

encerramento de cada trimestre, relatório completo sobre os gastos publicitários da administração pública direta, indireta ou 
fundacional na forma da lei. 
§ 5º O não cumprimento do disposto neste artigo implicará crime de responsabilidade e instauração imediata de 

procedimento administrativo para sua apuração. 
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1 Fatos  

Colhe-se de matéria veiculada no sítio eletrônico Folha Vitória 7 que pesquisadores 

integrantes do Observat ório da Mídi a da Universidade Federal do Espírito Santo 

- UFES8 ofereceram Representação 9 ao Ministério Público Federal ï MPF, 

requerendo a apuração de possível promoção pessoal  em atos praticados pelo Sr. 

Arnaldo Borgo Filho , Prefeito do Munic ípio  de Vila Velha , por ocasião da 

divulgação de ações relacionadas ao Plano Nacional de Imunização (PNI) contra a 

Covid-19. Confira o inteiro teor da matéria: 

Pesquisadores da Ufes pedem que MPF -ES apure supostas 
propagandas de Arnaldinho sobre vacinas  

Para os professores, prefeito de Vila Velha está utilizando campanha de 
vacinação para promoção pessoal 

Luana Damasceno de Almeida       02 de Julho de 2021 

Pesquisadores da Ufes 
protocolaram, nesta 
sexta-feira (2), uma 
representação junto ao 
Ministério Público 
Federal no Espírito 
Santo para que o órgão 
apure se o prefeito de 
Vila Velha, Arnaldinho 
Borgo (Podemos), está 
utilizando a campanha 
de vacinação para 
promoção pessoal. 

Os professores atuam no Observatório de Mídia da Universidade, núcleo 
vinculado ao Departamento de Comunicação Social, e apontam desrespeito 
ao artigo 37 da Constituição Federal.  

O artigo destaca que ña publicidade dos atos, programas, obras, serviços e 
campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou 
de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou 
imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores 
p¼blicosò. 

                                                
7  Disponível em: https://www.folhavitoria.com.br/politica/noticia/07/2021/pesquisadores-da-ufes-pedem-que-mpf-es-apure-

supostas-propagandas-de-arnaldinho-sobre-vacinas. Acesso em: 12 jul. 2021. 
8  Observatório pede ao MPF apuração sobre propagandas de prefeito de Vila Velha.  

Disponível: https://observatoriodamidia.ufes.br/conteudo/observatorio-pede-ao-mpf-apuracao-sobre-propagandas-de-
prefeito-de-vila-velha. Acesso em: 12 jul. 2021. 

9  Disponível em: https://observatoriodamidia.ufes.br/sites/observatoriodamidia.ufes.br/files/field/anexo/ofobsmpf-es_cfart37-

prefvv_02072021.pdf. Acesso em: 12 jul. 2021. 

https://www.folhavitoria.com.br/politica/noticia/07/2021/pesquisadores-da-ufes-pedem-que-mpf-es-apure-supostas-propagandas-de-arnaldinho-sobre-vacinas
https://observatoriodamidia.ufes.br/conteudo/observatorio-pede-ao-mpf-apuracao-sobre-propagandas-de-prefeito-de-vila-velha
https://observatoriodamidia.ufes.br/conteudo/observatorio-pede-ao-mpf-apuracao-sobre-propagandas-de-prefeito-de-vila-velha
https://observatoriodamidia.ufes.br/sites/observatoriodamidia.ufes.br/files/field/anexo/ofobsmpf-es_cfart37-prefvv_02072021.pdf
https://www.folhavitoria.com.br/politica/noticia/07/2021/pesquisadores-da-ufes-pedem-que-mpf-es-apure-supostas-propagandas-de-arnaldinho-sobre-vacinas
https://www.folhavitoria.com.br/politica/noticia/07/2021/pesquisadores-da-ufes-pedem-que-mpf-es-apure-supostas-propagandas-de-arnaldinho-sobre-vacinas
https://observatoriodamidia.ufes.br/conteudo/observatorio-pede-ao-mpf-apuracao-sobre-propagandas-de-prefeito-de-vila-velha
https://observatoriodamidia.ufes.br/conteudo/observatorio-pede-ao-mpf-apuracao-sobre-propagandas-de-prefeito-de-vila-velha
https://observatoriodamidia.ufes.br/sites/observatoriodamidia.ufes.br/files/field/anexo/ofobsmpf-es_cfart37-prefvv_02072021.pdf
https://observatoriodamidia.ufes.br/sites/observatoriodamidia.ufes.br/files/field/anexo/ofobsmpf-es_cfart37-prefvv_02072021.pdf
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Na representação, eles alegam que Arnaldinho está fazendo uso de 
técnicas de propaganda para autopromoção em ações da administração 
pública, principalmente no que se refere à vacinação.  

O grupo destaca três postagens recentes relacionadas à campanha nas 
últimas semanas. Uma delas foi publicada no dia 1º de julho, quando o 
prefeito anuncia a imunização dos adultos com mais de 35 anos.  

"Ele destaca sua imagem e seu nome (como uma logomarca) associados a 
uma ação da prefeitura municipal", aponta a representação. 

 

Logomarca Pessoal 
do Prefeito  (agente 

político)  

Ação  da Prefeitura 
Municipal  (ente 

público)  

Imagem do Prefeito  
(agente político)  
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Já nos dias 24 e 25 de julho "ele chegou ao ponto de utilizar indicação do 
site, da logomarca e do selo criados pela administração pública para a 
campanha de vacinação". 

 

Logomarca Pessoal 
do  Prefeito  (agente 

político)  

Logomarca do 
Fabricante  da 

Vacina  Janssen  

Incentivo à escolha 
da Vacina Janssen  
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Logomarca Pessoal 
do Prefeito  (agente 

político)  
Selo Criado Pela 
Administração 

Pública  
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Os pesquisadores ainda se colocam à disposição do MPF-ES para 
"fundamentação técnica e conceitual na sustentação de que as ações do 
prefeito têm elementos de propaganda pessoal".  

Também é solicitada apuração sobre possível desrespeito à legislação 
eleitoral, em antecipação às eleições de 2022. Assinam o documento os 
professores Flávia Mayer, Edgard Rebouças, Nazareth Pirola, Patrícia 
DôAbreu, Rafael Paes, Rafael Bellan e Victor Gentilli. 

O QUE DIZ O PREFEITO DE VILA VELHA  

Por meio de nota, a prefeitura afirmou que Arnaldinho Borgo não foi 
comunicado da representação. Ainda destacou que as publicações 
"atendem aos princípios da publicidade e eficiência".  

Veja resposta na íntegra: 

O Prefeito não foi comunicado da manifestação. No entanto, as 
publicações atendem aos princípios da publicidade e eficiência, 
previsto no mesmo artigo 37 da CF e, sobretudo, buscam garantir o 
sagrado direito constitucional à "saúde" (artigos 6º, 23, II, 30, VII, 196, 
dentre outros, da CF) e, mais do que isso, salvaguardar vidas! Assim 
como diversos gestores municipais, estaduais e federais, as 
publicações foram efetivadas com o intuito único e exclusivo de 
incentivar que as pessoas se vacinem contra a covid-19, objetivando 
apenas resguardar vidas e retirar a pressão sobre o sistema de 
saúde, com diversas internações. Ao invés de se questionar eventual 
eficácia das vacinas, a postura adotada, foi de se colocar como 
incentivador apenas para as pessoas se vacinarem, por mais que o 
tema seja controvertido e nem todos na sociedade pensem desta 
forma. São campanhas de interesse público, de saúde pública, que 
jamais tiveram o condão de gerar qualquer tipo de promoção pessoal, 
pelo contrário, elas tem como viés vacinar o máximo de pessoas e 
isso vem acontecendo, eis que Vila Velha é a cidade que mais 
vacinou em todo o Espírito Santo. 
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Matéria semelhante se verifica no sítio eletrônico Século Diário 10: 

Demanda acumulada  

Cobrança a Casagrande por recomposição inflacionária volta à tona e 
sinaliza mesa de negociação difícil para 2022 

MANAIRA MEDEIROS 
08/07/2021 

[...] 

Destaque  

A propósito, chama atenção a comunicação feita nas redes sociais pela 
prefeitura de Vila Velha e Arnaldinho Borgo (Podemos) nessas chamadas 
para agendamento de vacinas. Linguagem fácil, moderna, com várias 
"sacadas" atuais. 

Representação  

Mas...no caso de Arnaldinho, o Observatório da Mídia da Universidade 
Federal do Estado (Ufes) acionou o Ministério Público Federal (MPF). 
Aponta desrespeito ao artigo 37, da Constituição Federal, devido ao uso de 
técnicas de propaganda para promoção pessoal em ações da gestão 
pública. 

Representação II  

Os fatos, como apontam os pesquisadores, já ocorreram várias vezes desde 
que Arnaldinho assumiu, no início deste ano, e também recentemente, 
exatamente na campanha de vacinação, com postagens que exploram 
elementos visuais idênticos aos da comunicação da prefeitura (site, logo e 
selo). 

Representação III  

Além da Constituição, os pesquisadores pedem para o MPF apurar se as 
medidas não ferem a legislação eleitoral, em antecipação à disputa de 
2022. 

Em visita ao sítio eletrônico do Observatório da Mídia , tem-se na notícia 

Observatório pede ao MPF apuração sobre propagandas de prefeito de Vila 

Velha 11 os argumentos que motivaram os pesquisadores da UFES a ingressar com 

Representação junto ao MPF: 

                                                
10  Demanda acumulada. https://www.seculodiario.com.br/socioeconomicas/demanda-acumulada. Acesso em: 12 jul. 2021. 
11  Observatório pede ao MPF apuração sobre propagandas de prefeito de Vila Velha .  

Disponível em: https://observatoriodamidia.ufes.br/conteudo/observatorio-pede-ao-mpf-apuracao-sobre-propagandas-de-

prefeito-de-vila-velha. Acesso em: 12 jul. 2021. 

https://www.seculodiario.com.br/socioeconomicas/demanda-acumulada
https://observatoriodamidia.ufes.br/conteudo/observatorio-pede-ao-mpf-apuracao-sobre-propagandas-de-prefeito-de-vila-velha
https://observatoriodamidia.ufes.br/conteudo/observatorio-pede-ao-mpf-apuracao-sobre-propagandas-de-prefeito-de-vila-velha
https://www.seculodiario.com.br/socioeconomicas/demanda-acumulada
https://observatoriodamidia.ufes.br/conteudo/observatorio-pede-ao-mpf-apuracao-sobre-propagandas-de-prefeito-de-vila-velha
https://observatoriodamidia.ufes.br/conteudo/observatorio-pede-ao-mpf-apuracao-sobre-propagandas-de-prefeito-de-vila-velha
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Os coordenadores e 
coordenadoras do 
Observatório da Mídia 
protocolaram neste dia 
2 de julho uma 
representação junto 
ao Ministério Público 
Federal solicitando 
apuração e 
manifestação quanto 
ao possível desrespeito ao artigo 37 da Constituição Federal pelo prefeito 
de Vila Velha Arnaldo Borgo Filho. A alegação é de que o gestor está 
fazendo uso de técnicas de propaganda para a promoção pessoal em ações 
da administração pública, principalmente na campanha de vacinação 
desenvolvida pela Prefeitura. 

O Art. 37 da Constituição Federal determina que a administração pública 
obedecerá ao princípio da impessoalidade, sendo que em seu parágrafo 1º 
destaca que ñA publicidade dos atos, programas, obras, servios e 
campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou 
de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou 
imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores 
p¼blicosò. 

Os pesquisadores e pesquisadoras da Ufes pontuam que o desrespeito se 
deu várias vezes desde que o prefeito assumiu seu atual mandato, em 
janeiro de 2021, porém destacam três momentos recentes de postagens 
relacionadas à campanha da PMVV pela vacinação contra o Covid-19: nos 
últimos dias 24 e 25 de junho, o prefeito usou em suas postagens 
elementos visuais idênticos aos da comunicação da Prefeitura (como o do 
endereço do site, o da logo e o do selo da campanha); e, nesta quinta-feira, 
1º de julho, o prefeito usou recursos semelhantes para convidar os cidadãos 
com mais de 35 anos para agendarem sua vacinação. 

No documento protocolado no MPF-ES, os pesquisadores e pesquisadoras 
se colocam à disposição do órgão caso os procuradores necessitem de 
fundamentação técnica e conceitual na sustentação de que as ações do 
prefeito de Vila Velha têm elementos de propaganda pessoal. Também é 
solicitado que seja feita a apuração se as campanhas não ferem a 
legislação eleitoral, em antecipação às eleições de 2022. 

Assinam o documento, em nome do Observatório da Mídia: direitos 
humanos, políticas, sistemas e transparência, os professores e professoras 
Flávia Mayer, Edgard Rebouças, Nazareth Pirola, Patr²cia DôAbreu, Rafael 
Paes, Rafael Bellan e Victor Gentilli. 

Confira, a seguir, o inteiro teor da acurada Representação 12 promovida pelos 

coordenadores e coordenadoras do Núcleo de Pesquisa e Ação Observatório da 

Mídia: D ireitos Humanos, Políticas, Sistemas e Transparência ,  vinculado ao 

Programa de Pós-Graduação em Comunicação e Territorialidades (PósCom-Ufes) e 

                                                
12  Disponível em: https://observatoriodamidia.ufes.br/sites/observatoriodamidia.ufes.br/files/field/anexo/ofobsmpf-es_cfart37-

prefvv_02072021.pdf. Acesso em: 12 jul. 2021. 

https://observatoriodamidia.ufes.br/sites/observatoriodamidia.ufes.br/files/field/anexo/ofobsmpf-es_cfart37-prefvv_02072021.pdf
https://observatoriodamidia.ufes.br/sites/observatoriodamidia.ufes.br/files/field/anexo/ofobsmpf-es_cfart37-prefvv_02072021.pdf
https://observatoriodamidia.ufes.br/sites/observatoriodamidia.ufes.br/files/field/anexo/ofobsmpf-es_cfart37-prefvv_02072021.pdf
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ao Departamento de Comunicação Social (Depcom-Ufes), registrado no CNPq 

desde 2006 e instalado na Universidade Federal do Espírito Santo desde 2009: 
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